
EMENDA N°01 AO SUBSTITUTIVO N°01 DO 
VEREADOR CRESPO AO PROJETO DE LEI N° 
461/2012 DO VEREADOR YABIKU. 

O Artigo 2° do Substitutivo n° 01 do Vereador José Crespo 
passará a ter a seguinte redação: 

Art. 2° - As placas indicativas conterão, além do nome,a 
seguinte expressão: "VEREADOR SOROCABANO "-
1937/2013. 
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